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1. INTRODUÇÃO

 Ainda nos dias de hoje, cf. Jusbrasil (2023), 
continua presente o controverso entendimento, 
com fulcro no que se caracteriza como sendo 
anatocismo, cobrança de juros devidos a juros, 
de que o regime de juros compostos, mormente 
no que concerne a fi nanciamentos habitacionais, 
deva ser substituído por sistemas de amortização 
que se fundamentam no regime de juros simples.
 Não obstante o fato de que, em nossa opinião, 
o mais correto seja a manutenção do regime de 
juros compostos, o intuito do presente estudo 
é o de que, na eventualidade da ocorrência de 
determinação judicial que estipule a adoção do 
regime de juros simples, que seja devidamente 
levado em conta o que se entende como o 
princípio de consistência fi nanceira. Pois que, de 
outro modo, particularmente na eventualidade 
de liquidação antecipada dos débitos, poderão 
ocorrer inconsistências quando da apuração dos 
saldos devedores.
 Assim, em sendo estipulada a adoção do regime 
de juros simples, propõem-se, aqui, que se faça 
uso do ferramental desenvolvido por Forger (2009 
e 2010). O qual contempla tanto o sistema de 
prestações constantes, como o de amortizações 
constantes e o de amortizações crescentes 
(SACRE).

 Entretanto, cumpre observar, que a metodologia 
utilizada por Forger (2009 e 2010), considera 
tão somente a hipótese de que a data tomada 
como a de comparação, denominada de data ou 
ponto focal, para a determinação da equivalência 
fi nanceira entre o valor do empréstimo e o da 
sequência de prestações, seja a do término do 
prazo do fi nanciamento. O que, como salientado 
em De-Losso, Santos e Cavalcante Filho (2020), 
conflita com o prescrito no primeiro parágrafo do 
artigo 15-B da Lei 4.380/64:
 “O valor presente do fluxo futuro das prestações, 
compostas de amortização e juros [...] deve 
ser calculado com a utilização da taxa de juros 
pactuada no contrato, não podendo resultar em 
valor diferente ao do empréstimo ou fi nanciamento 
concedido”.
 Sendo que, explicitamente, tanto para o caso 
do sistema de prestações constantes, como 
em Nogueira (2013), como no do sistema de 
amortizações constantes, como em Rovina (2009), 
também só é considerada a hipótese de data focal 
no fi nal do prazo do fi nanciamento.
 Nosso propósito, contemplando tanto o caso de 
data focal no início como o de data focal no fi nal do 
prazo, será o de estender a metodologia proposta 
por Forger (2009 e 2010), de modo a satisfazer 
o que, segundo de Faro (2014), caracteriza o 
conceito de consistência fi nanceira.
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2. O CONCEITO DE CONSISTÊNCIA FINANCEIRA

 Qualquer que seja o regime de juros 
considerado, seja o de juros simples ou o de juros 
compostos, e o particular sistema de amortização 
que tenha sido estipulado, é crucial, em especial na 
eventualidade de antecipação do pagamento de 
uma ou mais prestações, que o estado da dívida 
seja apropriadamente calculado.
 Ora, no caso de adoção do regime de juros 
compostos, temos autores, tais como De-Losso, 
Giovannetti e Rangel (2013) e Sandrini (2007), que 
postulam que cada prestação possa ser entendida 
como sendo vinculada a um subcontrato. O que 
implica em que a correspondente parcela de 
amortização seja apropriada de uma maneira muito 
peculiar. Constratando com os procedimentos 
tradicionais.
 Sendo que, no caso do emprego do regime de 
juros simples, temos aqueles que, como Nogueira 
(2013) e Rovina (2009), também propõem 
particulares maneiras de apuração dos saldos 
devedores dos contratos.
 Focando atenção no caso do regime de juros 
compostos, de Faro (2015) apresenta o conceito 
de consistência fi nanceira, evidenciando a 
necessidade de que seja estritamente observada 
a equivalência fi nanceira entre os três métodos 
clássicos de apuração do saldo devedor de um 
dado fi nanciamento.
 Ou seja, de que os valores respectivamente 
apurados pelos métodos retrospectivo, prospectivo 
e de recorrência, sejam coincidentes.

3. EXTENSÃO AO CASO DO REGIME DE JUROS 
SIMPLES

 Segundo Forger (2009), em sendo adotado 
o regime de juros simples, à taxa periódica i, 
no caso de um fi nanciamento de C unidades 
de capital, pelo prazo de n períodos, o primeiro 
passo é a subdivisão das prestações periódicas, 
parcelas de amortização e saldos devedores, em 
duas componentes. A primeira dita componente 
capitalizável, e a segunda sendo denominada de 
componente não-capitalizável.
 Assim, denotando por   o saldo devedor na 
época k, logo após o pagamento da prestação     , 
com sua correspondente parcela de amortização 
identifi cada como   , admite-se que se tenha

                                                       e                              . 
Onde os superescritos C ou N identifi cam as 
correspondentes componentes capitalizáveis e 
não-capitalizáveis.
 Adicionalmente, também para k=1,2...,n, é 
estabelecido que:

(1)
e

(2)

onde a taxa i de juros simples incide somente sobre 
o saldo capitalizável     . Ou seja, supõe-se que:

(3)

onde      denota a parcela de juros que compõe a 
prestação      . Devendo ser observado que a parcela    
       não é subdividida.
 Ainda segundo Forger (2009), é introduzido o 
que se denomina de fator de ponderação, denotado 
por f, com                      . Cujo valor depende não só do 
particular sistema de amortização que se adote, mas 
que também leve em conta o fato de que, no regime 
de juros simples, não está presente a propriedade de 
cindibilidade do prazo de aplicação; propriedade esta 
que caracteriza o regime de juros compostos.
 Ou seja, o valor do fator f de ponderação é 
também determinado em função da data focal 
que tenha sido especifi cada. Isto é, da data que 
promova a equivalência fi nanceira entre o valor 
C do fi nanciamento e o valor que se atribuí à 
sequência das n prestações.
 Dado o valor de f, é estabelecido que:

(4)
e

(5)

 Adicionalmente, independentemente da época 
k, e do particular sistema de amortização que se 
considere, é estabelecido que:

(6)

 Por fi m, para que seja respeitada a equivalência 
fi nanceira entre o valor C do fi nanciamento e o das 
n prestações periódicas, deve-se ter:

(7)

 Ou seja, não havendo prestação em atraso, o 
débito deve estar quitado logo após o pagamento 
da última prestação,      .
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4. APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

 Similarmente ao que ocorre no caso do regime 
de juros compostos, também no caso de adoção 
do regime de juros simples temos três distintas 
maneiras de apuração do estado da dívida. As 
quais, evidentemente, devem conduzir ao mesmo 
resultado.
 Considerando cada uma delas, tem-se:

a) saldo devedor segundo o método retrospec-
tivo

 Do mesmo modo que no caso do regime de 
juros compostos, o saldo devedor na época k deve 
ser igual ao valor C do fi nanciamento, subtraído 
da soma das k parcelas de amortização que já 
tenham sido efetuadas.
 Ou seja, deve-se ter:

(8)

b) saldo devedor segundo o método prospectivo

 No caso do regime de juros compostos, deve-
se ter       como sendo igual ao valor presente, na 
época k, das        prestações vincendas. Ou seja, 
considerada a taxa i de juros compostos, deve-se 
ter:

(9)

 Entretanto, no caso do regime de juros simples, 
devemos subtrair de cada uma das                prestações 
vincendas, as respectivas parcelas de juros. Ou 
seja, deve-se ter:

(10)

 Deve ser ressaltado que as equações (9) e (10) 
se equivalem no regime de juros compostos.

c) saldo devedor segundo o método de recor-
rência

 Como sabido, cf. de Faro e Lachtermacher 
(2012, p. 241), no caso do regime de juros 
compostos à taxa de juros i, temos a seguinte 
relação de recorrência:

(11)

 Logo, generalizando o também apresentado na 
referência supra mencionada, segue-se que:

(12)

 Ou seja, de acordo com o método de recorrência, 
temos a seguinte interpretação fi nanceira para a 
determinação do saldo devedor      .
 O que se deve na época k, é igual ao valor C do 
fi nanciamento, acrescido de juros por k períodos, 
subtraído da soma dos valores das k prestações já 
pagas, incluindo os juros a partir das respectivas 
datas de vencimento.
 Entretanto, no caso do regime de juros simples, 
deve-se levar em conta que a taxa i de juros incide 
somente sobre o que se entende como saldo 
devedor capitalizável.
 O que implica em que se tenha:

(13)

 Por outro lado, tendo em vista as relações (1), 
(4) e (6), tem-se que:

(14)

ou seja

(14’)

 Por conseguinte, tem-se:

(13’)

 Assim, recursivamente, obtém-se:

 Generalizando-se, vem que:

 (15)

 Ou seja, no regime de juros simples, o método 
de recorrência produz a seguinte interpretação 
para a apuração do saldo devedor.
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 O saldo devedor na época k,     , é dado pela 
soma do valor C do fi nanciamento, acrescido de 
uma particular parcela de juros, subtraído da soma 
das k prestações que já tenham sido pagas.
 Parcela esta que inclui os juros, por k períodos, 
relativos ao valor C do fi nanciamento, e também 
a parte referente às k prestações que já foram 
efetuadas.

5. CONSISTÊNCIA FINANCEIRA

 Para que se evidencie a presença de consistência 
fi nanceira no regime de juros simples, precisamos 
provar a equivalência entre as relações (8), (10) e 
(15).

a) equivalência entre os métodos retrospectivo 
e prospectivo.

 Tendo em vista a relação (1), tem-se que, 
partindo da época n:

 Generalizando, e tendo presente que, por 
construção, deve-se ter               , segue-se que:

(16)

 Similarmente, fazendo uso da relação (2), 
tem-se:

 Generalizando, e tendo presente que, por 
construção, deve-se ter               , decorre que:

(17)

 Por conseguinte, o saldo devedor total na época   
n - m, será

(18)

 Ou, fazendo k=n-m, podemos reescrever a 
relação (18) como:

(18’)

 Ou, ainda, tendo em vista as relações (2) e (6)

 (19)

 Consequentemente, tendo presente a relação 
(8), que defi ne o método retrospectivo, devemos 
ter a seguinte igualdade:

(20)

 Ou seja, a soma de todas as parcelas de 
amortização deve ser igual ao valor C do 
fi nanciamento. O que é trivialmente verdade 
em um sistema de fi nanciamento que seja 
fi nanceiramente consistente.
 Fica, pois, comprovado que os métodos 
prospectivos e retrospectivo conduzem ao mesmo 
resultado.

b) equivalência entre os métodos retrospectivo 
e de recorrência.

 Reescrevendo a relação (15), levando em 
conta que a prestação      é composta das suas 
respectivas parcelas de amortização,      , e de juros, 
     , segue-se que:

  (15’)

 Por outro lado, partindo da relação (1), e 
considerando as relações (4) e (6), tem-se que, 
recursivamente:

 Generalizando-se, tem-se:

(21)
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 Logo, tem-se que:

(15’’)

 Por conseguinte, para comprovar a equivalência 
entre os métodos retrospectivo e de recorrência, 
basta mostrar a igualdade.

(22)

 Relação esta que é trivialmente verifi cada.
 O que comprova que os métodos retrospectivo 
e de recorrência também produzem o mesmo 
resultado.
 Conclui-se, portanto, que os três métodos de 
apuração do saldo devedor são equivalentes; ou seja, 
conduzem ao mesmo resultado. Por conseguinte, 
verifi ca-se a presença de consistência fi nanceira.

6. ILUSTRAÇÕES NUMÉRICAS

 Neste ponto, cumpre observar que iremos 
fazer uso de trabalho anterior de Lachtermacher 
e de Faro (2022), onde é apresentada uma 
metodologia geral que contempla cada um dos 
três métodos de amortização de dívidas que são 
os mais empregados na prática: o de prestações 
constantes, o de amortizações constantes e o de 
amortizações crescentes (SACRE). Metodologia 

esta que contempla as datas focais mais usuais. 
Ou seja, tanto a de início como a do fi m do prazo 
do fi nanciamento.
 Devendo ser registrado que a extensão 
do SACRE ao regime de juros simples, foi 
originalmente formulada em Forger (2010). Que, 
todavia, somente considerou como data focal a do 
fi nal do prazo do fi nanciamento.
 Seja o caso de um fi nanciamento de 
R$120.000,00, pelo prazo de 12 meses, à taxa de 
juros simples de 1% a.m.. Iremos considerar, para 
cada particular sistema de amortização, tanto a 
hipótese de data focal no início do prazo, quanto 
a de data focal no fi nal do prazo do fi nanciamento. 
Em especial, para o método SACRE, suporemos a 
hipótese de 3 meses de prestações constantes, 
compondo 4 subperíodos. Em cada caso, 
determinaremos o saldo ao fi nal período 6, por 
cada um dos três métodos de apuração do estado 
da dívida; de modo à evidenciar, numericamente, a 
presença da consistência fi nanceira.

6.1 Sistema de Prestações Constantes

a) Data Focal no Início do Financiamento

 A evolução do saldo devedor, do caso em 
análise, é mostrada no Quadro 1.

Quadro 1:  Evolução do Saldo Devedor – SPC – Data Focal no Início do Financiamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos três métodos de 
apuração, tem-se, sucessivamente:

1) Método Retrospectivo

                       e

2) Método Prospectivo 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é                   .

 3) Método de Recorrência
 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, como analiticamente previsto, os três 
métodos levaram ao mesmo valor para S6.

b) Data Focal no Final do Financiamento

 A evolução do saldo devedor, do caso em 
análise, é mostrado no Quadro 2.

Quadro 2: Evolução do Saldo Devedor – SPC – Data focal no Final do Financiamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos 3 métodos, tem-se:

1) Método Retrospectivo

                      e

2) Método Prospectivo
 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é                            .

3) Método de Recorrência

 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, os três métodos levaram ao mesmo 
valor para S6.

6.2 Sistema de Amortizações Constantes

a) Data Focal no Início do Financiamento

 A evolução do saldo devedor, do caso em 
análise, é mostrado no Quadro 3.

Quadro 3:  Evolução do Saldo Devedor – SAC – Data focal no Início do Financiamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos 3 métodos, tem-se:

1) Método Retrospectivo

2) Método Prospectivo 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é

3) Método de Recorrência

 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, os três métodos levaram ao mesmo 
valor para S6.

b) Data Focal no Final do Financiamento

 A evolução do saldo devedor, do caso em 
análise, é mostrado no Quadro 4.

Quadro 4: Evolução do Saldo Devedor – SAC – Data focal no Final do Financiamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos 3 métodos, tem-se:

1) Método Retrospectivo

                      e

2) Método Prospectivo 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é                            .  

3) Método de Recorrência

 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, os três métodos levaram ao mesmo 
valor para S6.

6.3 Sistema de Amortizações Crescentes 
(SACRE)

a) Data Focal no Início do Financiamento

 A evolução do saldo devedor do caso em análise 
é mostrado no Quadro 5.

Quadro 5: Evolução do Saldo Devedor –SACRE–Data focal no Início do fi nanciamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos 3 métodos, tem-se:

1) Método Retrospectivo

2) Método Prospectivo 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é                            .  

3) Método de Recorrência

 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, os três métodos levaram ao mesmo 
valor para S6.

b) Data Focal no Final do Financiamento

 A evolução do saldo devedor, do caso em 
análise, é mostrado no Quadro 6.

Quadro 6: Evolução do Saldo Devedor–SACRE–Data focal no Final do Financiamento 
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 Calculando o saldo devedor no fi nal do sexto 
período, por cada um dos 3 métodos, tem-se:

a) Método Retrospectivo

b) Método Prospectivo 

 Para o caso em estudo queremos n = 6, m =6 e 
k=6, isto é                            .

c) Método de Recorrência

 Utilizando a equação (15’)

 Portanto, os três métodos levaram ao mesmo 
valor para S6.

7. CONCLUSÃO

 Ficou aqui evidenciado que, na eventualidade de 
que ocorra decisão judicial determinando que um 
particular contrato de fi nanciamento, originalmente 
pactuado segundo o regime de juros compostos, 
deva ser substituído de acordo com os ditames 
do regime de juros simples, que o seja de modo a 
preservar o conceito de consistência fi nanceira.
 Isto sendo válido qualquer que seja o particular 
sistema de amortização estipulado no contrato 
original.
 Fique aqui claro, entretanto, que é bastante 
provável que venham a ocorrer contestações 
judiciais. Seja por parte de mutuantes, ou por 

iniciativas de mutuários. Posto que, no regime 
de juros simples, ao contrário do que se verifi ca 
no regime de juros compostos, não mais se 
constata a equivalência formal entre o estado 
da dívida apurado como o valor presente das 
prestações vincendas, método prospectivo, e o 
que é determinado quando se computa o valor 
fi nanciado, acrescido de juros, subtraído da soma 
das prestações já efetuadas, levando-se em conta 
os juros atinentes, método de recorrência.
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